
PARECER Nº                   DE 2007

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 0167, DE 2005

O presente Projeto de Lei destina-se a obrigar os proprietários de estabelecimentos de hospedagem a promover seus registros junto ao Departamento de  Identificação e Registro Diversos da Polícia Civil.

Citada propositura permaneceu em pauta no período de 18 a 26/04/05, correspondente às 47ª a 51ª Sessões Ordinárias, havendo recebido o substitutivo nº 1, tomado às folhas 6 e 7.

Em seguida o Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão  de Constituição e Justiça, cujo parecer do relator, todavia, não foi  examinado e julgado pelos demais pares daquele órgão.

À vista da permanência da propositura na Comissão de Constituição e Justiça, sem decisão, um de seus autores requereu a designação de Relator Especial, ocorrendo a indicação do Deputado Baleia Rossi, que emitiu parecer, convalidando a manifestação de fl. 8, que aprova o  projeto de lei em causa, com suporte no substitutivo nº 01.

Para as providências do artigo 31, §14 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura foi encaminhada ao Deputado Paulo Sérgio, que se pronunciou por sua  aprovação, adotada a versão do substitutivo nº 1, todavia sem qualquer efeito, visto seu parecer não ter sido examinado pelos demais integrantes da comissão de Esportes e Turismo.

Nesta oportunidade, cabe-me emitir parecer  como relator da Comissão  de Esportes e Turismo.

A lei nº 9.871, de 10 de dezembro de 1997, com raro oportunismo, atribuiu a um órgão  de lazer, a atual Secretaria de Esportes e Turismo, a responsabilidade pelo registro e fiscalização de estabelecimentos de  hospedagem.

Com efeito, as atividades de hospedagem se amoldam com mais propriedade a uma entidade que tem a finalidade de promover o bem-estar do  indivíduo, quando ausente de seus domínios.

O registro e fiscalização junto aos estabelecimentos que acolhem hóspedes não são  funções que devam envolver a Polícia Civil, num  primeiro momento.

A Polícia estará sempre presente quando da ocorrência de práticas fraudulentas, mas não estará sua ação restrita a hospedarias, visto que poderá exercer seu mister até no interior da mais recôndita habitação, desde que aí se  faça necessária sua presença, quando da ocorrência  de casos excepcionais.

As atividades da Polícia são de outra natureza, não podendo destinarem-se tão primários afazeres a  uma entidade que tem a superior incumbência de zelar pela segurança da comunidade.

Ante todo o exposto, manifesto-me pela não-aprovação de Projeto de Lei 0167, de 2005.

Sala das Comissões,

Deputado CELINO CARDOSO - PSDB
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